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LEI NO 1.308 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROMOVER EMPREENDIMENTO HABITACIONAL
EM CONIUNTO COM A COMPANHIA DE
raarraçÃo oo plunÁ - cosalan, ela Ánel oe
TERRÁ DE SUA PROPRIEDADE E DA OUTRAS
PRovrDÊNcrAs

A CÂT4AM I'.4UNICIPAL DE MIssAL/ ESTADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU PREFE]Ìo

IV]UNICÌPAL, SANCIoNo A SEGUINTE

LEI

Art, lo - O Poder Executivo lvlunicipal, objetivando promover a construção de
moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal estabelecida no âmbito do
Programa Minha Casa lvlinha Vida - PlvlCMV, do Governo Federal e nos programas
HâbitacionaÌs que venham a ser desenvolvldos pelo Governo do Estado do Paraná, fìca
autorizado à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, a implantar empreendimento
habitacional nos imóveis abaixo descritos:

I - 126 (cento e vinte e seis) imóveis urbanos, pertencentes ao Loteamento
Esperânça, compreendendo uma área total dos lotes de 30,965132 m2, localizado
no Perímetro Urbano da CÌdade de Missalr Estado do Paraná, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira sob matrículas nos
35.587 à 3S,7L2i

II - 42 (quarenta e dois) imóveis urbanos, pertencentes ao Loteamento
Bairro Cidade Alta. compreendendo uma área total dos lotes de 9.432,30 m2.
locãlizado no Perímetro Urbano do DÌstrito de Portão Ocoí, Cidade de Missal,
Estado do Paraná, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Medianeira sob matrículas nos 35.440 à 35.481.

Parágrafo Único: Os imóveìs descritos neste artigo, cuja avaliação totaliza o montante de
R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil Íeais) são, por esta Lei, desafetados de sua natureza
de bem público e passam a integrar categoria de bem dominial.

Àrt. 20 - Os bens imóveis descritos no artigo 10 desta Lej serão uiilÌ:ados
exclusivamente no âmbÌto dos Programas l4inha Casa lvlinha Vida - PMCI4V e de Prograriìa
Habitacional que venha a ser desenvolvido pelo Governo do Estado do Parâná.
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Art,30 - O Donatário terá como encargo utilizar os ìmóveis doados nos termos desta
Lei exclusivamente para construção de empreendimentos habitacionais, destinadas à
população de baixa renda.

Parágrafo Único: A propriedade das unidades habitacìonais produzidas será transferida
pelo Donatário para cada um dos benefÌcìários, mediante alienação, segundo as regras
estabelecidas no Programa 14ìnha Casa [4inha Vida - PN4C[4V.

Art. 40 - A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei, ficará
automaticamente revogada, revertendo a propriedade do ìmóvel ao domínio pleno da
municipalidade, se:
I - o Donatário fìzer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no artigo
30. desta Leì;
II - A construção das unidâdes habitacionais não iniciarem em até 36 meses contados a
partir da efetiva doação, na forma desta Leì.

Art,50 - O imóvel objeto da doação fìcará ìsento do recolhimento dos seguintes
tributos municipaìs:

I - ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis;
a) quando da transferência da propriedade do imóvel do l4unicípio para o Donatário, na
efetivação da doação;
b) quando da transferência da propriedade das unìdades habitacionais produzidas aos
benefìciários pelo donatário, efetivada pela Caìxa Econômica Federal,

II - IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecer sob a
propriedade do Donatário;

Ârt. 60 - A Donatária poderá alienar os lotes resultantes do desmembramento ou
loteamento da área descrita no art. 10 por valor constante ao da escritura de doação,
atualizados por avaliação de técnico competente, por reconhecido interesse social.

Art, 70 - Fica o Poder Executivo Munìcipal autorizado a fìrmar convênio com a

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, para viabilizar a construção de unidades
habitacionais de interesse social na área descrita no artigo primeiro.

Art, 80 - Fica autorizada a Companhìa de Habitação do Paraná - COHAPAR, a efetuar
a seleção de empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei n.0 8.666/93,
interessada em produzir na área relacionada no artigo 10, empreendimento habitacional
popular de interesse social no âmbito do Programa lvlinha Casa l4inha Vida - PI4CMV, com
recursos do FGTS.

Arì,90 - Fica o Poder Executivo l4unicipal autorizado a conced€r à Companhìa de
Habitação do Paraná - cohapar e/ou à empresa contratada para a execução das moraiias,
isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - I.S,S.Q.N inciCente scl)re as

operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de iniiaestrutura r;J àrea
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indicada no art. 10 destinada à implantação de Programas Habitacìonais de Interesse Social
desenvolvìdos pela COHAPAR,

Art. 10 - Fica o Poder Executivo l,'lunìcipal autoíizado a conceder à Companhia de
Habitâção do Paraná - Cohapar e/ou à empresa contratada para a execução das moradias,
isenção de taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço
autônomo e habite-se, relativas às unidades habitacionais vinculadas ao Programa MCMV.

Art. 11 - Fica o Munìcípio de l4issal responsável pela execução da infraestrutura não
Ìncidente do empreendimento a ser implementado na área descrita no art. 10 através de
Proqramas Habitacìonaìs de Interesse Social desenvolvìdos pela COHAPAR.
Paúgrafo Único: Caso o Município tenha dìfìculdades em executar os serviços indÌcados no
caput deste artigo, flca o Governo do Estado do Paraná, garantidor da execução da
infraestrutura não incidente, autorizado a reter do Fundo de Participação dos l.4unicípÌos -
FPM ou do produto da rcceita que couber ao Município na arrecadação do IClvlS, os valores
necessários para a execução de taìs serviços, na forma do Decreto Estadual n0 2845 de 28
de setembro de 2011.

AÉ. 12 - Está Lei êntrará em vigor na data de sua publicação.

GABTNETE Do PREFEIo Í'4uNrcÍpAL DE [,1tssal, 16 DE DEZET4BRo DE 2015.

úffi'í"iu,u,i
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.,l01.84710001 -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçôo,555
Cenlro Cqixq Posiol 0l 85.890-000 I Missol I Poronó


